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AVISO DE LICITAÇÃO

 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2025.

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a 
realização da Chamada Pública n°01/2025

 

–

 

Processo

 

PM-ADM-2025/02463, fundamentado nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº 
06/2020; Resolução/FNDE/CD nº 03 de fevereiro de 2025.  Tipo Seleção de Proposta. Tendo como 
objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER 
UNIDADES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS E ENTIDADES CONVENIADAS PARTICIPANTES DO PNAE 
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), 

 
COM DISTRIBUIÇÃO DIRETAMENTE NAS 

ESCOLAS, NOS TERMOS DO PRESENTE  EDITAL E CONFORME RELAÇÃO CONSTANT E NO 
TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I DO EDITAL.  

Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 09/06/2025 às 08h (horário Local), na Prefeitura 
Municipal no setor de Licitação, sito a Avenida Antônio J. M. Andrade n. º 541. O

 
Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site da Prefeitura
 

Municipal de Nova Andradina –
 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na 
seção:

 

LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova
 

Andradina.
 

Para qualquer 
esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio 
J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

  
 

Nova Andradina MS;

 

assinado digitalmente.

 
 

Welinton Bachega Brito

 

Agente de Contratação

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025

  
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 023/2025

 

–

 

Processo Nº PM-ADM-2025/01026

 

com critério de julgamento 
(menor preço por item), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA DE INTERNAÇÃO COMPULSóRIA MODALIDADE PSQUIÁTRICO 
–

 
SEXO FEMININO (MAIOR DE IDADE), com a nalidade de atender diversas AÇÕES JUDICIAIS em face do 

Município de Nova Andradina.
 Código registro TCE: BD4854CD44759873A010B2BA6355D46180851E0B

 
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 16  de maio de 2025  –  07:00 Horas (Horário de Brasília)  

Até 02
 

de junho de 2025
 

–
 

08:00 Horas (Horário de Brasília)
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
 

02
 

de junho
 

de 2025
 

–
 

09:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 15

 

de junho de 2025.

 

RODRIGO HENRIQUE DE

 

OLIVEIRA

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Relatório nal do processo seletivo

 

Para Médico

 

Clinico/CAPS

 

20hs

 
 

Tendo em vista a importância da

 

contratação de prossionais de nível

 

superior,

 

para o exercício de atividades no 
âmbito municipal visando compor quadro de pessoal da Secretária Municipal

 

de saúde, o Sr. Prefeito Municipal, 
através do Edital nº

 

19/2025, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições da lei nº 
257/2001, determinou  a abertura de processo seletivo público para recrutamento de candidatos para exercer o

 cargo de Prossional de Saúde Pública
 

(Médico
 

Clinico)
 
para

 
o Município de Nova Andradina.

 
 A Comissão Julgadora,

 
torna

 
público para conhecimento dos interessados o RESULTADO FINAL do Processo 

Seletivo Simplicado nº 19/2025,  após  a conclusão das análises acima mencionadas, foram selecionados 03 (três) 
candidatos  na especialidade de Médico Clinico Geral, de 20 horas, de acordo com o item 7.1 do Edital 19/2025. 

 Conforme  abaixo:  
 

Nome
 

RG
 

Classicação
 

Fabiane Angelina de Paiva Paula
 

12.XXX.196
 
SSP/MG

 
1º

 

Alana Barbosa de Souza
 

XX.XXX.XX6-5
 

2º
 

Eduardo Saldanha de Almeida
 

X.XXX.X00 SEJUSP/MS
 

3º
 

 

É o relatório.

                                                                                

Nova Andradina,

 

15

 

de maio

 

de 2025.

 
 

     

Jozeli Chulli da Silva Martins

                                                                  

Simone Aparecida Marega

 
 
                  

Silvia Aparecida Corneto 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL DE ABERTURA № 19/2025

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplicado-Edital 19/2025,

 

convoca o

 

profissional

 

de Saúde Publica 
constante da listagem abaixo, classicado para o cargo/função de

 

Prossional de Saúde Pública

 

–

 

Médico 
Clinico Geral, para atuar no CAPS, (Centro de Atenção Psicossocial)

 

a

 

comparecer no

 

Setor de Pessoal desta 
Secretária, munido de seus documentos pessoais, para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse 
e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por 
igual período: 

Prossional de Saúde Pública – Médico Clinico Geral

NOME R.G. CLASS.

 

Fabiane Angelina de Paiva Paula 12.XXX.196 SSP/MG

 

1º

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de maio

 

de 2025.

                                                                                                                             

Silvia Aparecida Corneto
Bacharel em Administração
Matricula 876/Setor de RH

Secretaria Municipal de Saúde –MS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 07/2025

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
EDITAL DE ABERTURA №

 

18/2024

  
 
   

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo

 

para
 

Técnico de Enfermagem, SEDE-
 

Casa Verde, Edital
 

18/2024,
 

vem 
convocar os

 

classicados, 18º
 

a 22º -
 

SEDE,
 

a
 

comparecerem
 

no
 

Setor de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Saúde na Prefeitura Municipal, para pegar a relação de documentos exigidos para o referido contrato,

 
para 

depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo 
determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período:  

   
 Técnico de Enfermagem, SEDE  

NOME  RG CLASSIF. 

Maria Rafaela Raposo Cecilio  XXXX791 23º 

Rosilene Antunes de Souza Gomes
 

XXXX36760
 

24º
 

Thamiris Cristina dos Santos
 

XXXXXX809
 

25º
 

 

Nova Andradina-MS,

 

15

 

de maio

 

2025.

 
 

Silvia Aparecida Corneto

 

Bacharel em Administração 

 

Matricula 876/Setor de RH 

 

Secretaria Municipal de Saúde –MS

 

EDITAL № 001/2025

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 CONVOCAÇÃO
 

   
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO E OUTOS

 
NOVA ANDRADINA -  SEDE  

CLASS  NOME  R.G. SITUAÇÃO 

28  Jose Gomes Batista  0006872 SSP/MS CONVOCAR 

    

 

Nova Andradina, 15
 

de maio
 

2025.
 

 

Raphael Augusto Perpetuo

 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
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PORTARIA Nº. 456, de
 

14
 

de maio
 

de 2025.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições legais,
 CONSIDERANDO o requerimento da

 
servidora Maria Aparecida Fermino

 
realizado no procedimento 

administrativo nº
 

PM-ADM-2025/04182;
 

CONSIDERANDO
 

as provas produzidas no referido procedimento e a autorização contida nos artigos 
1º e 2º da Lei Municipal nº 327, de 28 de agosto de 2002;  

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::  
Art. 1º  Reduzir provisoriamente a carga horária da servidora MARIA APARECIDA FERMINO, 

matrícula 3.841,  ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, 
concernentemente ao período  matutino, durante o período de 1 (um) ano, nos termos da Lei 327, de 28 de agosto de 

2002,  com validade a contar de 5  de maio  de 2025.  

Art. 2º
 

A servidora deverá cumprir o período não autorizado, na forma da legislação vigente.
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS,
 

14
 

de
 

maio
 

de
 

2025.
 

    
Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
             

PREFEITO MUNICIPAL
 

 

Extrato do Termo de Fomento nº 16 /2025

 

–

 

Processo Administrativo n. 4939/2025.

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e de outro, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE NOVA ANDRADINA:

 

DO OBJETO: O presente Termo

 

de Fomento tem por

 

objetivo

 

Manutenção e desenvolvimento do ensino na 
modalidade Educação Especial, por meio da destinação

 

de

 

recursos provenientes

 

do Fundo de Manutenção

 

e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

 

dos Prossionais da

 

Educação -

 

FUNDEB

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos nanceiros disponibilizados pela ADMINISTRAÇÃO para 
execução deste Termo de Fomento

 

correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

 

Proj./atividade: 2.037

 

–

 

Manutenção e Operacionalização do FUNDEB-Ed. Infantil 30%

 

Elemento de despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00

 

-

 

Subvenções Sociais.

  

Cód. Reduzido: 8

 

Valor: R$

 

1.993.902,56 (um milhão e

 

novecentos e noventa e três mil reais e novecentos e dois reais e cinquenta 
e seis centavos)

 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento

 

terá sua vigência a partir da data da assinatura até

 

31/12/2025.

 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A ADMINISTRAÇÃO repassará à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
o valor de R$ 1.993.902,56 (um milhão e novecentos e noventa e três mil reais

 

novecentos e dois reais e cinquenta 
e seis centavos)

 

para execução do objeto desta Parceria, a ser liberado em 8 (oito)

 

parcelas, de acordo com o 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, guardando consonância com as metas, fases e 
etapas de execução do objeto. 

 
 Nova Andradina

 

–

 

MS, 14

 

de maio de 2025.

 
 Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 Prefeito Municipal de Nova Andradina
 

 
Ananias Loyer  

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Nova Andradina 

Wagner Carlos Perigo
 Secretário Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte
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Extrato do 2º

 

Termo

 

Aditivo ao Termo de Fomento Nº 28/2023

 

–

 

Associação Beneficente de Terapia Renal 
Substitutiva, para os ns que especica.

  

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e de outro, QUALIVIDA –

 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA:

 

DO OBJETO  

 

O presente Termo Aditivo visa

 

ampliar o valor do Termo de Fomento

 

nº 28/2023.

 

O presente

 

Termo Aditivo

 

tem por objeto

 

o acréscimo de 9,64% do valor inicial do instrumento de parceria 
rmado. O valor da parceria, com o presente acréscimo somado ao primeiro aditivo, passa a ser R$ 
1.978.000,00

 

(Hum milhão novecentos e setenta e oito mil reais), correspondente ao percentual total de 
28,67% do valor inicial da parceria, dentro dos limites estabelecidos na alínea “a” do inciso I do art. 42 do

 

Decreto Municipal n. 1.916/2016. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Os recursos nanceiros disponibilizados pela ADMINISTRAÇÃO para execução deste Termo Aditivo

 

correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

 

Projeto/Atividade:

 

2.071

 

–

 

Manutenção e encargos/ Médicos Hospitalar/ MAC

 

Elemento de despesa:

 

4.4.50.42.00.00.00.00.1.500.1002 –

 

Auxílios 

 

Cód. Reduzido: 7

 

Valor: R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil reais)

 

Nova Andradina/MS, 15

 

de maio de 2025

 
 

       

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

Prefeito Municipal de Nova Andradina

  
      

 

Jozeli Chulli da Silva Martins

  
 

Secretária Municipal de Saúde

 

 
 

José Joaquim Ferreira de Medeiros Filho
 

  
Qualivida –

 
Associação Benecente De

 Terapia Renal Substitu tiva

 

PORTARIA Nº. 457, de 14
 

de
 

maio
 

de 2025.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;
 RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1º

 
Revogar, a pedido, a partir do dia 15

 
de maio de 2025, a Portaria nº 470, de 13

 
de julho

 
de 

2023, que concedeu afastamento por interesse particular a servidora pública municipal THAÍSMARI DA SILVA 
CAMILO DE SOUZA,  matrícula 6.696, ocupante o cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de 
Serviços Básicos,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (PM-ADM-2025/05478). 

Art. 2º  A Subsecretaria  de Recursos Humanos averbará a revogação da portaria constante no 
artigo  1º desta Portaria, em sua cha funcional.  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
 

publicação.
 

Nova Andradina-MS, 14
 

de
 

maio
 

de 2025.
 

 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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Termo de Homologação

 
 

O repasse de recursos realizado por meio do Termo de Fomento nº 15/2024, referente ao Processo 
Administrativo nº 1603/2024, formalizado entre a Prefeitura Municipal de Nova Andradina, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e a Organização da Sociedade Civil Sociedade 
Benemérica Creche Shalon.

 A prestação de contas de execução do objeto foi entregue tempestivamente no prazo xado no Termo de 
Fomento. Com base no Relatório de Execução do Objeto apresentado em confrontação com o pactuado 
no Plano de Trabalho, bem como do Termo de Fomento

 
n°.15/2024, conclui-se que o objetivo foi 

integralmente atingido, visto que a entidade utilizou os recursos nas atividades sociais propostas. Ressalta-
se que o foco da parceria foi contribuir para o custeio das despesas detalhadas no Plano de Trabalho, 

especialmente  despesas de manutenção das  atividades. Dessa forma, ca evidente que o propósito da 
parceria foi plenamente atingido.

 
 

Nesses termos, declaro aprovada com ressalva a prestação de contas apresentada, concluindo pela sua 
homologação.

 
 

Nova Andradina, MS, 15

 

de maio de 2025.

 
 

Wagner Carlos Perigo.

 

Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR Nº 005 AO CONTRATO Nº 051/2021

  
CONTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa TROVATO IMOBILIARIA E 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA,

  DO ADITIVO:
 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de alterar o valor contratual, correspondente à variação 
inacionária prevista pelo IGPM, conforme tabela acostada aos autos, passando o valor mensal de R$ 6.430,99 (seis 
mil, quatrocentos e trinta reais e noventa e nove centavos)  para o valor atualizado de

 
R$ 6.885,20 (seis mil, 

oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos), bem como a nalidade de prorrogar o prazo contratual, entre 
13/04/2025 à 12/04/2026

 
tendo em vista que o imóvel atende as condições que estabelecem a necessidade de locação 

do imóvel onde ca instalada a Farmácia Básica do Município, conforme prevê a Lei Federal 8.245/91 e 8.666/93.   
  

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 
do presente Termo, bem como observar elmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
rmando-o em três vias na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

        
      

Nova Andradina-MS, 13 de abril de 2025. 
 

  
 

 
JOZELI CHULLI DA SILVA MARTINS

             
TROVATO

 
IMOBILIARIA E REPRESENTAÇÃO 

  
 

Secretário Municipal de Saúde 
            

COMERCIAL LTDA
  

 

Ordenador de Despesa 

              

RODRIGO TROVATO DE SOUZA

  
 

Contratante 

            

Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 71/2025
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa PAMPA 
AGROBUSINESS LTDA. 

 

OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021):

 

Constitui-se o objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO 
DE RAÇÃO CANINA, FELINA E EQUINA, VISANDO ATENDER O CENTRO DE CONTROLE DE 
ZOONOSES (CCZ) DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, CONFORME CI 211/2024, SLT 8/2024, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Transformação da Ata de Registro de Preços n.º 88/2024 em 
contrato.

 

PREÇO E PAGAMENTO

 

(art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021): O valor decorrente da execução do objeto 
deste CONTRATO é de R$ 150.832,50(cento e cinquenta mil, oitocentocentos e trinta e dois reais e 
cinquenta centavos).

 

PRAZOS –

 

DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021):

 

O A vigência deste instrumento será contada 
da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) meses,

 

podendo ser prorrogado a critério do 
contratante, nos termos da lei 14.133/2021.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações 
orçamentárias específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2025.

 

PROJ. ATIVIDADE:

 

PROJ./ATIV: 2.081 –

 

MANUTENÇÃO E ENC. C/ CCZ/EPIDEMIOLóGICA

  

CóDIGO REDUZIDO : 38

  

DOTAÇÃO:3.3.90.30.00.00.00.00 –

 

MATERIAL DE CONSUMO

  
  

Nova Andradina MS, 12 de maio de 2025.

JOZELI CHULLI DA SILVA                                              

 

PAMPA AGROBUSINESS LTDA

  

Secretária Municipal de  Saúde                                       ARTHUR LUIZ DE SOUZA

 

Ordenadora de despesas                                                 Contratado
Contratante                                                                  

EDITAL 15/05/2025/A.I.F: AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, AUTUA
 

ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 
úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 

o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova

 
que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 

próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,
 

de acordo com
 

o 
art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº  1.529/2019, conforme relação abaixo:  

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5% UFM X m2  = (5%  x 88,26) x m2  = 4,413  x ÁREA IMóVEL  

AIF  Nº  CóD.  

IMóVEL  
ÁREA 

m²  PROPRIETÁRIO  ENDEREÇO DO IMóVEL  

 
 

QUADRA  

 

LOTE  
LOTEAMENTO / 

BAIRRO  

628/2025K  20845  200  SILVIO RODRIGUES 
DO PRADO   

RUA PASTOR JULIO 
FERREIRA DE ALENCAR 
S/N  

 

163  
 

6  
 

IRMAN RIBEIRO  

 
 

Fiscal de Posturas  

Matrícula 9642



8

Ano: X - N°2064 16 de maio 2025, sexta-feira



9

Ano: X - N°2064 16 de maio 2025, sexta-feira

 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

EDITAL	N.	º	37/2025	

	

PROCESSO	SELETIVO	SIMPLIFICADO	

 

O Prefeito Municipal de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com as disposições da Lei nº 257, de 6 de fevereiro de 

2020, torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura de processo 

seletivo público para seleção de candidatos para ocupar o	 Cargo	 	 Assistente	 de	

Serviços	 Educacionais	 – 	Função	 Monitor	 de	 Transporte	 Escolar	 para atuar na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Nova Andradina, com vıńculo 

temporário e por prazo determinado, nos termos estabelecidos neste Edital.  

	

 

1.  AS	DISPOSIÇÕES	PRELIMINARES 	

1.1.  A coordenação e execução do Processo Seletivo Simpli�icado são da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

 

1.2. O Processo Seletivo Simpli�icado destina-se à seleção de pro�issionais de Ensino	

Médio  para a contratação temporária por excepcional interesse público, para 

desempenho do Cargo	Assistente	de	 Serviços	 Educacionais	 –	 Função	Monitor	de	

Transporte	Escolar, conforme quadro constante do item 2.2 deste Edital. 

 

1.4. O exercıćio das atividades de que trata este Processo Seletivo Simpli�icado dar-se-á 

no âmbito do municı́pio de Nova Andradina/MS e Distrito de Nova Casa Verde. 

 

1.5. As contratações serão feitas por tempo determinado de até 06	 (seis)	meses, terá 

como carga horária 44 (quarenta e quatro) horas semanais, para atender e manter a 

formação indispensável às atividades inerentes a Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte, pela inexistência de pessoal próprio para esse serviço. 
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1.6. 	E�  de inteira responsabilidade do  candidato acompanhar a divulgação de todos os 

atos, editais, avisos, comunicados e outras informações pertinentes a este processo 

seletivo, os quais serão publicados no Diário O�icial do Municıṕio.	

 

2.  DO	OBJETO  

2.1.  O Processo Seletivo Simpli�icado tem por objeto a seleção de candidatos para 

exercer as funções no 	Cargo	Assistente	de	Serviços	Educacionais	–	Função	Monitor	

de	Transporte	Escolar 		para  realização de tarefas inerentes a essas funções e atender 

a necessidade de ocupação de postos de trabalho, cuja falta de pessoal está 

caracterizando situação de excepcional interesse público. 

 

2.2.  Os candidatos interessados irão compor equipe de trabalho coordenada pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, observadas as seguintes condições: 

 

Do	 cargo,	 função,	 número	 de	 vagas,	 carga	 horária	 semanal,	 remuneração	 e	

atribuições: 	

	

Cargo 	

Assistente	de	

Serviços	

Educacionais	

Atribuições: Acompanhar os alunos desde o 

embarque até o desembarque em pontos 

próprios; Auxiliar o embarque e o 

desembarque dos alunos, abrangidos os 

estudantes da educação especial; Veri�icar se 

todos os alunos estão assentados 

adequadamente dentro do veıćulo de 

transporte escolar; Orientar e auxiliar os 

alunos a colocarem o cinto de segurança; 

Realizar orientações acerca das normas de 

segurança do trânsito aos passageiros; Zelar 

pela limpeza do transporte durante e depois 

do trajeto; Identi�icar a instituição de ensino 

dos respectivos alunos e deixá-los dentro do 

local; Assegurar a segurança dos alunos no 

Função 	
Monitor	de	

Transporte	Escolar	

Número	de	Vagas 	

 

SEDE  

Nova 

Casa 

Verde 

CR* 

Carga	horária	semanal 	 44 horas semanais 

Remuneração 	 R$ 1.775,87 
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momento do embarque e desembarque; 

Veri�icar horários de transportes e prestar 

informações a pais e alunos; Conferir se 

todos os alunos frequentes do dia estão 

retornando para o ponto inicial do 

embarque; Auxiliar os alunos especiais na 

locomoção; Comunicar o motorista de 

ocorrência que possa comprometer a 

segurança dos passageiros; Executar 

atividades correlatas; 

 

2.3.  Ao realizar a inscrição para exercer a 	 função	no	Cargo	Assistente	de	Serviços	

Educacionais	– 	Função	Monitor	de	Transporte	Escolar, o candidato deverá optar por 

atuar em Nova	Andradina	ou	Nova	Casa	Verde.  

 

3.	DA	REMUNERAÇÃO 	

3.1.   O salário do contratado é mensal, conforme estabelecido no item 2.2 deste edital.  

 

3.2.  O regime de previdência será o Regime Geral de Previdência Social.   

 

3.3.   O regime de trabalho será de acordo com a Lei Municipal. 

 

4.  DO	CADASTRAMENTO 	

 

4.1. No ato da inscrição o candidato deverá optar por apenas	UM	local	de	trabalho, sejam	em	

Nova	Andradina	ou	Nova	Casa	Verde . 

 

4.1.1. Cargo	Assistente	de	Serviços	Educacionais	–	Função	Monitor	de	Transporte	Escolar: 

-   Link I -   https://forms.gle/tns7xoqX8XkX36yV7  
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4.2.	As inscrições online serão realizadas no perıódo de 16	de	maio	 à	25	 de	maio	 de	

2025,	até	as	23h59min 	(horário	local), devendo o interessado acessar o link Cargo	

Assistente	 de	 Serviços	 Educacionais	 –	 Função	 Monitor	 de	 Transporte	 Escolar.	

conforme instruções  constantes na tela, no endereço http://www.pmna.ms.gov.br/ Não 

será aceita inscrições fora do perıódo previsto nesse edital. 

 

4.3.  Após preencher o formulário online com os devidos anexos, o candidato deverá 

clicar na opção ENVIAR  para a conclusão de sua inscrição.  

 

4.4.  CASO O CANDIDATO FAÇA A SUA INSCRIÇA� O EM DUAS OU MAIS OPÇO� ES, SERA�  

CONSIDERADA AUTOMATICAMENTE A INSCRIÇA� O QUE FOI ENVIADA	 POR	

ÚLTIMO .  

 

 

4.5.  A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte não	se	responsabilizará 

por inscrição realizada por terceiros ou não recebida por qualquer motivo de 

ordem técnica, falha de computadores ou de comunicação, congestionamento de 

linha de comunicação, bem como quaisquer outros fatores de conectividade que 

impossibilitem a transferência de dados. 

 

4.6. O Processo Seletivo para contratação de Cargo	 Assistente	 de	 Serviços	

Educacionais	 – 	Função	Monitor	de	Transporte	Escolar, para a Rede Municipal de 

Ensino, será coordenado pela Comissão designada por meio da Portaria Nº 68 de 08 de 

maio  de 2025, publicada no Diário O�icial Nova Andradina- MS. 

 

4.7. As informações  prestadas na inscrição	 são	 de	 inteira	 responsabilidade	 do	

candidato, reservando-se à Comissão do Processo Seletivo o direito de excluir aquele 

que �izer seu preenchimento de forma incompleta e incorreta. 

 

5.	DOS	TÍTULOS 	
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5.1. O candidato deverá atentar-se que no ato da inscrição	online, os tı́tulos deverão ser 

anexados obrigatoriamente  em formato PDF, frente	e	verso, em um único arquivo 

legıv́el e sem rasuras, no local indicado para cada item. Não sendo necessária a 

autenticação dos referidos documentos. 

Parágrafo	único:  Os documentos anexados que não estiverem de acordo com o inciso 

5.1 serão anulados.  

 

5.2 Os tıt́ulos enviados serão de inteira responsabilidade	 do	 candidato, �icando a 

comissão examinadora do processo seletivo  no direito de excluı́-lo da seleção, caso seja 

comprovado inverdade nos dados fornecidos, falsidade nos certi�icados apresentados 

ou a omissão de informações requeridas pela mesma. 

 

5.3. Após a efetivação da inscrição online, o candidato receberá no e-mail cadastrado 

cópia dos dados fornecidos como con�irmação da inscrição.  

 

5.4. O prazo para o envio dos tıt́ulos será respeitado rigorosamente o estabelecido no 

item 4.2, e o candidato que realizar a inscrição on-line e não anexar os tı́tulos, pontuará 

zero na classi�icação �inal.  
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6.	DA	SELEÇÃO 	

	

6.1. O Processo Seletivo Simpli�icado para o Cargo	 Assistente	 de	 Serviços	

Educacionais	– 	Função	Monitor	de	Transporte	Escolar constará de análise curricular, 

através de atribuições de pontos por tıt́ulo do seguinte modo: 

 

 

6.3.   A análise do currıćulo será feita pela Comissão do Processo Seletivo, com a 

�inalidade de avaliar se o candidato atende os requisitos para exercer Cargo	Assistente	

de	Serviços	Educacionais	– 	Função	Monitor	de	Transporte	Escolar, com atribuição 

de pontuação, considerando as informações prestadas e os respectivos documentos que 

comprovam as situações declaradas.  

 

 

7.	DA	CLASSIFICAÇÃO	 	

	

7.1.   A Classi�icação dos candidatos que atenderem aos requisitos para exercer Cargo	

Assistente	de	Serviços	Educacionais	–	Função	Monitor	de	Transporte	Escolar, dar-

OR 	 Titulação 	 Pontuação	
Pontuação	

Máxima	

01 	 Tıt́ulo de pós-graduação, 

especialização na área	

Educacional;  

15 pontos: lato	 sensu	

Especialização 

15  

02 	 Diploma ou Declaração de 

conclusão de nıv́el superior na 

área	Educacional;   

10 pontos  10 

 

03 	 Cursando nı́vel superior na	área	

Educacional;  

5 pontos 5 

04 	 Comprovação de experiência em 

Serviços Educacionais.  

1 ponto por ano 

trabalhado (12meses 

completos) 

5 
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se-á em ordem decrescente, com base na somatória dos pontos obtidos na Análise 

Curricular .  

 

7.2.   Será selecionado o candidato de acordo com a pontuação obtida, mediante 

comprovação documental de titulação. 

 

7.3.  Caso haja empate na classi�icação, o desempate será observado respectivamente os 

critérios:  

I.  Maior idade;  

II.  Maior tempo de experiência na área educacional. 

 

8.	DOS	IMPEDIMENTOS 	

	

8.1. E�  vedada a convocação de candidato selecionado que se enquadrar em uma das 

condições abaixo:  

 

A.  Não possuir Ensino	Médio 	Completo;	

B.  Menor de 18 anos;  

C.  Afastado por motivo de licença médica da própria saúde ou para acompanhar 

pessoa da famıĺia, licença maternidade, licença para acompanhar cônjuge ou 

outras licenças;  

D.  For ocupante de cargo ou emprego que implique em acumulação ilıćita; 

E.  Estiver aposentado por invalidez ou sob forma compulsória; 

F.  Servidor que esteja respondendo ou possuir condenação administrativa, com 

trânsito em julgado;  

G.  Servidor ocupante de cargo administrativo, salvo os permitidos em lei. 

H.  Certidão de 1º grau, ações criminais constar positiva. (Poder Judiciário Tribunal 

de Justiça MS ou da Justiça Federal); 

I.  Certidão de 3º grau ações criminais constar positiva. (Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região).  
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J.  Possuir  registro de antecedentes criminais.  

K.  O nome não constar na classi�icação �inal deste processo seletivo. 

 

	 	 9.	DA	CONTRATAÇÃO 	

	 	

9.1. O candidato será convocado e contratado de acordo com a classi�icação do Edital e a 

necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

 

9.2. A Secretaria convocará o candidato através publicação no Diário O�icial do 

Municı́pio, como também de ligação telefônica, SMS ou WhatsApp, devendo se 

apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. O contato não sendo 

realizado com sucesso, o candidato deverá retornar em no máximo 24h, caso não o faça, 

o mesmo será desclassi�icado.   

 

9.3. O candidato convocado deverá apresentar documentos originais legıv́el e sem 

rasuras dos documentos:  

A.  Registro Geral de Identi�icação – RG; 

B.  Inscrição no Cadastro de Pessoa Fıśica – CPF; 

C.  Carteira Nacional de Habilitação- CNH; 

D.  Tıt́ulo de eleitor;  

E.  Quitação eleitoral da última eleição; 

F.  Carteira de Trabalho;  

G.  Documento ou extrato do PIS/PASEP, emitido pelo Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal;  

H.  Comprovante de residência;  

I.  Certidão de nascimento ou casamento, ou ainda, de casamento com averbação 

quando divorciado;  

J.  Declaração de bens;  

K.  Certi�icado de Conclusão Ensino	Médio	Completo; 

L.  Declaração de acúmulo ou não de cargo e/ou função pública; 

M.  Comprovante de conta bancária, de banco conveniado com a Prefeitura; 

N.  Atestado médico de boa saúde fıśica e mental, emitido por Médico do Trabalho; 
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O.  Apresentar certidão de 1º grau, ações cıv́eis e criminais (Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça MS);  

P.  Certidão de distribuição da Justiça Federal, ações cıv́eis e criminais; 

Q.  Certidão de Nascimento  e CPF  dos dependentes menores de 14 anos; 

R.  Certidão de antecedentes criminais. 

	

	

10.		DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS 	

	

10.1. A classi�icação preliminar será publicada no dia 27	de	maio	 de	2025 no Diário 

Oficial do Municı́pio.  

  

10.2. O candidato que não concordar com o resultado da classi�icação, terá 1 (um) dia 

útil para apresentar recurso fundamentado com fatos e dados, por e-mail, que será 

disponibilizado juntamente com a classi�icação �inal, sendo este analisado pela 

Comissão. Após análise dos recursos apresentados, caso houver, a Classi�icação Final 

será republicada no Diário O�icial do Municıṕio conforme cronograma em anexo. 

 

10.3. A inscrição do candidato no Processo Seletivo Simpli�icado para exercıćio Cargo	

Assistente	 de	 Serviços	 Educacionais	 –	 Função	 Monitor	 de	 Transporte	 Escolar,	

implicará na aceitação das disposições estabelecidas neste Edital, na legislação vigente 

e em outros instrumentos normativos que vierem a ser publicados. 

 

10.4. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição do candidato, revogada a 

contratação, caso se veri�ique alguma irregularidade nas declarações ou na 

documentação apresentada, sem prejuıźo das sanções penais cabıv́eis. 

 

10.5. Quando o candidato for convocado para assumir a vaga oferecida e não aceitar, 

deverá assinar o termo de desistência.  
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10.6. O candidato classi�icado deverá se apresentar para de�inir a contratação, na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte em data prevista no cronograma 

deste Edital, que será oficializada por meio de publicação no Diário O�icial de Nova 

Andradina.  

 

10.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte juntamente com a Procuradoria Geral do Municıṕ io de Nova Andradina- MS. 

	

ANEXO	V										

	CRONOGRAMA		

	 	

Inscrições		 	
De 16 a 25 de maio, as 23h59min. 

(horário local) 

Classi�icação	preliminar 	 Dia 27 de maio de 2025. 

Prazo	para	Recurso	 	 Dia 28 de maio de 2025. 

Publicação	da	Classi�icação	Final 	 Dia 30 de maio de 2025. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025

 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e a Fundação Nova-Andradinense de Cultura 
tornam público o Resultado o Resultado Preliminar

 

de Habilitação

 

dos projetos culturais inscritos no Edital 
de Chamamento Público nº 001/2025, referente à Seleção de Projetos Culturais para rmar Termo de 
Execução Cultural com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura –

 

PNAB (Lei nº

 

14.399/2022).

  

A relação dos projetos habilitados

 

provisoriamente, com base na análise de documental, encontra-se no 
Anexo Único desta publicação, divididos por linha de apoio, contendo as seguintes informações:

 

nome do 
proponente, nome do projeto, recurso solicitados e

 

situação. Os proponentes que desejarem consultar o 
parecer técnico de inabilitação poderão solicitá-lo através do e-mail: editaispnab2025@gmail.com.

 
 

A interposição de recursos quanto ao resultado provisório poderá ser feita no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar do primeiro dia útil subsequente à data de publicação no Diário Ocial do Município, conforme 
previsto no edital. 

 

Ressalta-se que este é um resultado provisório, podendo sofrer alterações após a análise dos recursos.
 

 

Linha de Apoio 1
 

Proponente:
 

Nome do Projeto:
 

Recurso Solicitado
 

Situação
 

Gilmar de Andrade
 As Paredes têm 

Ouvido a Arte
 R$ 15.000,00

 
Habilitado

 

Marilza da Cruz Xavier
 

Axé em Foco
 

R$ 4.412,50
 

Habilitado
 

Gicéli
 

Fontes
 

Sabores de Oxalá
 

R$ 9.674,00
 

Inabilitado
 

 

Linha de Apoio 2 

Proponente: Nome do Projeto: Recurso Solicitado  Situação  

Talia Roberta dos 
Santos 

Batuqueiros de Nagô R$ 11.180,00  Habilitado  

Felipe Eduardo Barreto 
Brito 

Corações de Junho – 
Rock, Romance e 

Nostalgia 

R$ 20.000,00  Habilitado  

SÁIMENTON SANTOS 
PEREIRA

 
Música INOVA R$ 20.000,00  Habilitado  

BÁRBARA EMANUELLE 
DA SILVA 

BALLESTERO
 

Rolê Classe A-Quero 
Di Novo

 

R$ 19.820,00
 

Habilitado
 

Julia Aparecida Machado 
Neves

 

Ao vivo com Julia 
Neves em 

comemoração aos 8 
anos de Carreira

 

R$ 20.000,00
 

Habilitado
 

 
Linha de apoio 3:

 

Proponente:

 

Nome do Projeto:

 

Recurso Solicitado

 

Situação

 Herin Rehder Pereira 
Santana

 

As Três Filhas de 
Maria Josefina.

 

R$ 19.570,00

 

Habilitado

 
Juliana Zampieri Nora

 

PLUFT, O 
FANTASMINHA

 

R$ 20.000,00

 

Habilitado

 Ana Flávia Basso Royer

 

Uma Noite na 
Broadway

 

R$ 19.970,20

 

Habilitado

 Leonardo Sampaio 
Santos

 

Circula Enygma

 

R$ 18.000,00

 

Habilitado

 
Fernando Gomes 

Gonçalves de Morais

 

Invisíveis

 

R$ 20.000,00

 

Inabilitado
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Linha de apoio 4:

 

Proponente:

 

Nome do Projeto:

 

Recurso Solicitado

 

Situação

 

Rafael Vasconcelos da 
Silva

 
Confecção de 

Coleção: Tinta no 
Pano

 
R$ 10.000,00

 

Habilitado

 

Rozilene Hermes

 

CROCHÊ NA 
PASSARELA

 

R$ 10.000,00

 

Habilitado

 

Julio Matheus dos 
Santos da Silva

 
A NOIVA DO 

VAMPIRO

 
R$ 10.000,00

 

Habilitado

 

 

Linha de Apoio 5:

 

Proponente:

 

Nome do Projeto:

 

Recurso Solicitado

 

Situação

 

Ana Carla Flores da 
Silva

 
Slam Sobresentir

 
R$ 15.000,00

 
Habilitado

 

Ercília de Carvalho 
Moreira

 
8° Encontro de 

Carros Antigos –
 
Os 

Reliqueiros”
 R$ 15.000,00

 
Habilitado

 

Jaqueline Serafim da 
Silva

 Vale das Ruas -
 
8a 

Edição
 R$ 15.000,00

 
Habilitado

 

Pedro Henrique 
Bernardo dos Santos

 
ESTAÇÃO HIP-HOP 

-
 

Black Power
 R$ 15.000,00

 
Habilitado

 

Miguel dos Santos 
Geraldo 

Expresso do Hip-Hop: 
Da Rua ao Museu 

R$ 15.000,00  Habilitado  

Victor Ricardo Vitor Vitor 
1º Campeonato de 
Capoeira de Nova 

Andradina 
R$ 15.000,00  Habilitado  

 

Linha de Apoio 6: 

Proponente: Nome do Projeto: Recurso Solicitado  Situação  

Luana de Siqueira Brasil Seriema R$ 3.000,00  Habilitado  

Jéssica de Souza Lima
 

Pintura em tela, 
Animais e flores que 

vejo
 

R$ 3.000,00
 

Habilitado
 

Maria Aline Jesuino
 

Bahia, A mãe de 
todos os povos.

 

R$ 3.000,00
 

Habilitado
 

Estefhane Raianny de 
oliveira penacho

 

–
 

R$ 3.000,00
 

Habilitado
 

Ana clara
 

castro lima
 

–
 

R$ 3.000,00
 

Habilitado
 Poliana Rodrigues da 

Silva

 

Minha Arte, Nossa 
Arte.

 

R$ 3.000,00

 
Habilitado

 
Elaine Alves Arruda

 

Arte, pintura e 
expressão.

 

R$ 3.000,00

 

Habilitado

 Isabela Gomes do 
Nascimento Fiirst

 

Tela Nome da Obra 
“Virtuosa”

 

R$ 3.000,00

 

Habilitado

 Marina Ferreira da Silva

 

“O olhar entre cores”

 

R$ 3.000,00

 

Habilitado

 Lucimar Vargas de 
Siqueira

 

Ipê amarelo

 

R$ 3.000,00

 

Habilitado

 Yasmin Siqueira de 
Oliveira

 

“Entre cores e 
contos”

 

R$ 3.000,00

 

Inabilitado

 
Nova Andradina-MS, dia 15

 

de maio

 

de 2025

 
Wagner Carlos Perigo

 
Secretário de Educação, Cultura e Esporte

 
 

Rodrigo da Silva Souza

 

Diretor-Presidente da Fundação Nova-andradinense de Cultura
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CÂMARA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

NOVA

 

ANDRADINA

 Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul

 
 

 
 

AVISO DISPENSA

 

ELETRÔNICA

 

N°

 

010

 

-2025.

 
 A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização da

 

Dispensa

 

Eletrônica

 

n° 010

 

-2025

 

–

 Processo n° 015-2025, com critério de julgamento (menor preço

 

LOTE), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EMISSÃO DE APóLICE DE 
SEGURO PREDIAL E VEICULAR PARA GARANTIR A PROTEÇÃO PATRIMONIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
ANDRADINA (MS),

 
quantidades e exigências estabelecidas no aviso de contratação direta e seus anexos do edital.

 
O Edital e 

os demais anexos estarão disponíveis
 
a partir de 16/05/2025, de 07h00 às 13h00, para qualquer esclarecimento estará 

disponível para contato/ solicitação no setor de Licitações localizado no endereço no prédio da Câmara Municipal de Nova 
Andradina –

 
MS, sito à rua São José nº 664

 
ou pelo fone (67) 3441-

 
0700,

 
ou

 
na integra,

 
pelo site: 

 
 https://transparencia.betha.cloud/#/g8W2Erf-PDWAlWuD2f9w==/consulta/59813

  
e 
 

https://bll.org.br/.
 Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 23/05/2025;

 Recepção de Proposta
 

até às 08h30min
 

e
 
início da Disputa às 09h00min (Horário Brasília).

 Nova Andradina –
 

MS, 15
 

de maio
 

de 2025.
 

 
Katia de Matos Inacio Destefani

 
Agente de Contratação 
Portaria 021/03/2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

EXTRATO CONTRATUAL

 
 

CONTRATO Nº 09 /2025 
Dispensa Eletrônica :nº 07/2025 
Processo nº 11/2025

 
 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA MS E M.S DO NASCIMENTO 
GRAFICA

 

OBJETO

 

Contratação empresa para fornecimento de material gráfico em 
atendimento as atividades administrativas da Câmara Municipal de Nova 
Andradina - MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos.

 
 

O valor total da contratação é de R$ 34.328,50(Trinta e quatro mil e trezentos e vinte 
e oito reais) 

 LOTE 001

 ITEM

 

DESCRIÇÃO

 

QUANT.

 

VALOR UNIT

 

TOTAL

 
 
 1 

RECARGA DE EXTINTOR DE 
INCÊNDIO AP (ÁGUA 
PRESSURIZADA), COM CAPACIDADE 
DE 10 LITROS, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO E NORMA NBR 11715/92, 
COM GARANTIA DE 12 MESES.  

 
 07 UN

 

 
 R$ 47,30

 

 
 R$ 331,10

 

 
2 

RECARGA EXTINTOR DE INCENDIO 
CO2 4 KILOS COM GARANTIA DE 12 
MESES.  

 
 

01 UN 

 
 

R$ 80,10 

 
 

R$ 80,10 
 

3 
RECARGA EXTINTOR DE INCÊNDIO 
CO2 6 KILOS COM GARANTIA DE 12 
MESES.

 

 
 

02 UN
 

 
 

R$ 91,70
 

 
 

R$ 183,40
 

 

4 
RECARGA EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PQS 4kg COM GARANTIA DE 12 
MESES.

 

 

09 UN
 

 

R$ 45.60
 

 

R$ 410,40
 

 

5 
 

RECARGA DE EXTINTOR DE 
INCENDIO PQS 6 KILOS COM 
GARANTIA DE 12 MESES.

 

 

02 UN

 
 

R$ 47,50

 
 

R$ 95,00

 

TOTAL GERAL R$ 1.100 (Um mil e cem reais)

 
 

 

 
 

 Lei Federal n. º 14.133/2021. 

 

DATA: 16 de maio de 2025 

 

ASSINAM: Fabio Zanata – Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina (MS) 
– CONTRATANTE

 

e a empresa CONTRATADA E M.S DO NASCIMENTO 
GRAFICA – representada por Sr. Mario Sergio do Nascimento
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

 

PORTARIA Nº. 39
 

DE 14
 

DE
 

MAIO
 

DE
 

2025
 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Conceder

 

licença

 

para

 

exercício

 

de atividade política,

 

nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO

 

DO

 

NASCIMENTO ,

 

referente aos

 

dias

 

14,15,16 

de maio

 

de 2025.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, aos 14

 

dias

 

de

 

maio

 

de 2025.

 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO ZANATA -

 

MDB

 

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

 

PORTARIA Nº.

 

040, DE 15

 

DE

 

MAIO

 

DE

 

2025

 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea “d” do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS,

 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar 274/2022, a

 

Prorrogação do

 

termo de 

cooperação Nº. 001/2022

 

e

 

a portaria Nº.440

 

de 06

 

de maio de 2025

 

do Poder Executivo.

 

 

RESOLVE:

  

 

Art.1º.

 

Prorrogar, nos termos da lei complementar Nº.274/2022,

 

do Termo de 

Cooperação Nº.001/2022 e

 

da

 

portaria do Poder Executivo Nº.440/2025, designando até 05 de 

maio

 

de 2026, a servidora

 

KATIA

 

DE MATOS INACIO

 

DESTEFANI para a função de 

Pregoeira, Símbolo PRG-1, conforme a tabela 8, da Lei Complementar 135/2012.

 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 

05

 

de maio

 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

 

 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

 

 Gabinete da Presidência, 15
 

de maio
 
de 2025.

 

 
 

 

 
FÁBIO ZANATA -  MDB  

Presidente da Câmara Municipal
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 
 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 34/2025 DE

 

15 DE MAIO

 

DE

 

2025.

 
 

REF.: Nomeação de responsáveis

 

pela terapia transfusional da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU-NA.

  
  

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de

 

suas 
atribuições;

 
 

R E S O L V E:
 

 

Nomear as prossionais Danielle Penha Dassi e
 

Mayara Masias Miranda como responsáveis pela terapia 
transfusional

 
da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 
FUNSAU-NA, sendo respectivamente 

prestadora de serviços médicos e enfermeira
 
desta unidade hospitalar. 

 
 

Nova Andradina/MS, 15 de maio
 

de 2.025.
 

 
                               NORBERTO FABRI JUNIOR 
                                         Diretor Geral 
                                          FUNSAU-NA 
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 36/2025, DE 15 DE MAIO

 

DE 2.025.

 

REF.: Instaura Sindicância, nomeia Comissão e dá outras providências.

 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais e;

 

CONSIDERANDO o pedido de

 

providências formulado pela Gerente de Hotelaria;

 

CONSIDERANDO que é imprescindível apurar os fatos;

 

CONSIDERANDO que a sindicância deve ser

 
conduzida por uma Comissão de 03 (três) funcionários, 

especialmente designados para tal função.
 

RESOLVE:
 

 

I –
 

Determinar a instauração de sindicância visando apurar os fatos e possível irregularidade em relação à 
colaboradora D. G. da S.

 

II –
 

Constituir a Comissão nas pessoas de Lídia Débora de Oliveira, advogada, inscrita no CPF sob nº 
824.902.101-06, Joilson Batista

 
de Carvalho, faturamento, inscrito no CPF sob nº 042.612.991-19 e Emyle 

Rodrigues Barbieri, auxiliar administrativo, inscrita no CPF sob nº 083.847.361-03, que será presidida pela 
primeira.

 

III – Determinar que a Comissão notique a funcionária da instauração do processo e cumpra as demais 
prescrições legais. 

IV – Publique-se e cumpra-se.  
 

 
Nova Andradina/MS, 15 de maio de 2.025. 

 
 
                              NORBERTO FABRI JUNIOR 
                                        Diretor Geral 
                                         FUNSAU-NA 
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 37/2025, DE 15 DE MAIO

 

DE 2.025.

 
 

REF.: Instaura Sindicância,

 

nomeia Comissão e dá outras providências.

 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais e;

 

CONSIDERANDO

 

a reclamação formulada por funcionária desta unidade hospitalar;

 

CONSIDERANDO a ausência de

 
resposta da colaboradora envolvida nos fatos;

 

CONSIDERANDO que
 

é imprescindível apurar as
 
ocorrências;

 

CONSIDERANDO que
 

a sindicância
 

deve ser
 

conduzida
 
por uma Comissão de 03 (três) funcionários, 

especialmente designados para tal função.
 

RESOLVE:
 

 

I –
 

Determinar a instauração de sindicância
 

visando apurar os fatos e possível irregularidade em relação à 
colaboradora E.B.

 

II –
 

Constituir a Comissão nas pessoas de Lídia Débora de Oliveira, advogada, inscrita no CPF sob nº 
824.902.101-06, Joilson Batista de Carvalho, faturamento, inscrito no CPF sob nº 042.612.991-19 e Emyle 
Rodrigues Barbieri, auxiliar administrativo, inscrita no CPF sob nº 083.847.361-03, que será presidida pela  

primeira. 

III – Determinar que a Comissão notique a funcionária da instauração do processo  e cumpra as demais 
prescrições legais. 

IV – Publique-se e cumpra-se.  
 

Nova Andradina/MS, 15 de maio de 2.025. 
 
                              NORBERTO FABRI JUNIOR 
                                        Diretor Geral 
                                         FUNSAU-NA 
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho   

   

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 35/2025, DE 15 DE MAIO

 

DE 2.025.

 
 

REF.: Instaura Sindicância,

 

nomeia Comissão e dá outras providências.

 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais e;

 

CONSIDERANDO

 

o pedido de providências formulado pela Gerente de Hotelaria;

 

CONSIDERANDO que

 

é imprescindível apurar os fatos;

 

CONSIDERANDO que

 
a sindicância

 
deve ser

 
conduzida

 
por uma Comissão de 03 (três) funcionários, 

especialmente designados para tal função.
 

RESOLVE:
 

 

I –
 

Determinar a instauração de sindicância
 

visando apurar os fatos e possível irregularidade em relação à 
colaboradora V. dos S. P.

 

II –
 

Constituir a Comissão nas pessoas de Lídia Débora de Oliveira, advogada, inscrita no CPF sob nº 
824.902.101-06, Joilson Batista de Carvalho, faturamento, inscrito no CPF sob nº 042.612.991-19 e Emyle 
Rodrigues Barbieri, auxiliar administrativo, inscrita no CPF sob nº 083.847.361-03, que será presidida pela 
primeira. 

III – Determinar que a Comissão notique a funcionária da instauração do processo  e cumpra as demais 
prescrições legais. 

IV – Publique-se e cumpra-se.  
 

 
Nova Andradina/MS, 15 de maio de 2.025. 

 
 
                              NORBERTO FABRI JUNIOR 
                                        Diretor Geral 
                                         FUNSAU-NA 
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EDITAL AUDIÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA -

 

ELABORAÇÃO

 

DA

 

LEI DE DIRETRIZES –

 

LDO/2026

 

O Prefeito Municipal de

 

Nova Andradina, no

 

uso de suas atribuições legais, tem o prazer de convocar a 
população em

 

geral para a Audiência

 

Pública on-line e

 

presencial sobre

 

as diretrizes orçamentárias para o 
exercício nanceiro de 2026, a realizar-se no dia

 

29

 

de maio de 2025

 

às 09:00 horas nas dependências da 
Câmara Municipal,

  

oportunidade em que serão abertas para discussão e apresentação das propostas 
sobre o texto do Projeto de Lei

 

que
 

dispõe
 

sobre
 

as
 

Diretrizes Orçamentárias –
 

LDO e sobre as metas e 
diretrizes que darão

 
base para a elaboração da Lei Orçamentária Anual

 
de 2026, a audiência será 

simultaneamente transmitida através do link https://www.facebook.com/prefeituradenovaandradina/.
 

Dos dias 16/05/2025  à 28/05/2025  será disponibilizado no site ocial da Prefeitura Municipal, no seguinte 
endereço: www.pmna.ms.gov.br  formulário eletrônico para coleta de sugestões para a elaboração da LDO 
2026.  

Os subsídios e sugestões
 

serão analisados e, se for o
 
caso, obedecendo as normas de nanças públicas, 

em especial o Plano Plurianual, serão inseridos no Projeto de Lei que será encaminhado à Câmara 
Municipal em 15/06/2025.

 

Buscando a transparência no planejamento municipal informamos que

 

o Projeto de Lei deverá ser aprovado 
pela Câmara Municipal.

 

Nova Andradina, em 16

 

de maio

 

de 2025.

 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

Prefeito Municipal
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